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PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
E S T A D O  D E  S A O  P A U L O

FIS. N / . . 120
L I V R O  D E  P O R T A R I A S

P O R T A R I A  N °  1 0 . 9 0 3

MARIA DE LOURDES FRADIQÜE DE CASTRO ANDRADE,
Prefeita Municipal de Lorena, no uao das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E  ;

I) Conceder 18 (dezoito) dias de férias 
relativas ao período constante do Aviso Prévio de férias 
em poder da Sub-Secretaira de Recursos Humanos, para 
serem gozadas conforme escala a seguir:

Nome: Data:

F . u c l i d e s  S o a r e s  d a  S i l v a  J ú n i o r 01.07.96 a 18.07.96

II) Conceder 20 (vinte) dias de férias relativas 
ao periodo coíisLanLe do Aviso Prévio de férias em poder 
da Sub-Secretaria de Recursos Humanos, para serem gozadas 
conforme escala a seguir:
Nome:

Maria Soledade Lorena 
Alcides de Abreu Gonçalves 
José Antônio dos Santos I 
Osmar de Pauia Juiiano 
Ailton dos Santos 
João Márcio de Faria 
Vicentina Maria José 
João Malerba Júnior 
Silvia Maria de Araújo Luz 
Heloísa Helena de 0. Souza 
Ana Paula Aguiar Silva 
Mário Balbino 
Jorge Parreira de Oliveira 
Heiian Magda de Oliveira Rondom 
Maria Elizabete Buzzato 
Messias Benedito da Silva 
Hélio Joaquim da Silva 
Judilhana M. de Jesus da Silva 
Paulo Cesar Corrêa da Silva 
Darvim Assis Lopes

Data:

01.07.96 a 20.07.96
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01.07.96 a 20.07.96
01.07.96 a 20.07.96
01.07.96 a 20.07,96
01.07.96 a 20.07.96
01.07.96 a 20.07.96
01.07.96 a 20.07.96
01.07.96 a 20.07.96
01.07.96 a 20.07.96
01.07.96 a 20.07.96
01.07.96 a 20.07.96
01.07.96 a 20.07.96
01.07.96 a 20.07.96
01.07.96 a 20.07.96
01.07.96 a 20.07.96
01.07.96 a 20.07.96
01.07.96 a 20.07.96
01.07.96 a 20.07.96








